
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MT]NICIPAL DE CU]VIBE

PORTARIA NO29
DE OI DE ABRIL DE 2022

O PRf,FEITO MUNICIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE,
no uso de suas alribuições legais notadamente de acordo com seus artigos 79 e 105, ambos
da Lei Orgânica Municipal.

REvOI,VE:

Art. l'- Conceder à servidora ERMILTA DE JESUS, ocupante do cargo
de provimento efetivo de PROFESSOR NIII, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação, LICENÇA PRÊMIO, pelo período ae ó: ltrês; meses (01/03/2b22 a
0ua6/2022) considerando os 05 (cinco) anos intemrptos de efetivo exercício no serviço
público, com fulcro no artigo 87 da Lei Municipal n" 203/2008.

AÍ.2'- Esta portaria entra em ügor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 0 I I 03 /2022.

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ.SE CIÊNCTA. CUMPRA-SE REGISTRE.SE. PUBLIQUE.SE

GABINETE DO PREFEITO ML]NICIPAL DE CTIMBE (SE), EM OI DE
ABRII, DE 2022.

FI,ORIVAI, IRA
P to lltunicipal

Avenida Dr. Leandro Maciel,08 Cumbe/SE Cep.49.660-000

Concede Licença prêmio, e dá outras
providências correlatas.


